
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI nº 7 .991, de 17 de outubro de 2023 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública 

municipal da "Associação Beneficente Vitória" e, 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único do 
artigo 82 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a "Associação 
Beneficente Vitória", entidade civil sem fins lucrati , co ersonalidade jurídica desde 

03 de abril de 2003, regularmente inscrita no C astro Nado ai de Pessoa Jurídica-CNPJ 

sob nº 05.639.223/0001-17, com sede na Ru "B", nº 160, Vila Moraes, neste município. 

ata de sua publ . 

GABINETE DA PRESI E MOGI DAS CRUZES, 

17 de outubro de 2023, 463º d da a 

Registrada na Secretaria Legis 

outubro de 2023, 463º da Fundação C=i _.....~.,...'"' 

(Autoria do Projeto, Vereador: MARCOS PAULO TAVARES FURLAN) 


